
Declaraç}o apresentada pelas Comunidades Europeias ao Secretariado da Carta da Energia por
força do no.  3, alònea b), subalònea ii), do artigo 26o.  do Tratado da Carta da Energia

As Comunidades Europeias, enquanto Partes Contratantes do Tratado da Carta da Energia,
fazem a seguinte declaraç}o relativa {s suas polòticas, pr`ticas e condiçùes respeitantes { resolu-
ç}o de litògios entre investidores e partes contratantes e { sua aceitaç}o da arbitragem ou conci-
liaç}o internacional:

«As Comunidades Europeias s}o uma organizaç}o regional de integraç}o econömica na acep-
ç}o do Tratado da Carta da Energia. As Comunidades exercem as competðncias que lhes s}o
conferidas pelos Estados-membros, atrav~s de instituiçùes legislativas e judiciais autönomas.

Tanto as Comunidades Europeias como os seus Estados-membros concluòram o Tratado da
Carta da Energia e s}o portanto internacionalmente respons`veis pelo cumprimento das obriga-
çùes nele contidas, segundo as suas respectivas competðncias.

As Comunidades e os Estados-membros interessados determinar}o entre si, se necess`rio, quem
~ a parte adversa nos processos de arbitragem iniciados por um investidor de outra Parte Con-
tratante. Em tais casos e a pedido do investidor, as Comunidades e os Estados-membros inte-
ressados far}o essa determinaç}o num prazo de 30 diasØ(Î).

O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, enquanto instituiç}o judicial das Comuni-
dades, ~ competente para examinar qualquer quest}o relativa { aplicaç}o e interpretaç}o dos
Tratados constituintes e dos actos adoptados por força dos mesmos, incluindo os acordos in-
ternacionais concluòdos pelas Comunidades, que poder}o ser invocados, sob certas condiçùes,
perante o Tribunal de Justiça.

Qualquer processo movido no Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias por um investi-
dor de outra Parte Contratante em aplicaç}o das formas de processo previstas nos Tratados
que instituem as Comunidades recai no |mbito do no.  2, alònea a), do artigo 26o.  do Tratado da
Carta da EnergiaØ(Ï). Uma vez que o sistema juròdico das Comunidades prevð o recurso a essas
vias, as Comunidades Europeias n}o deram o seu consentimento incondicional a que um litògio
seja submetido { arbitragem ou conciliaç}o internacional.

No que respeita { arbitragem internacional, registe-se que as disposiçùes da Convenç}o ICSID
n}o permitem que as Comunidades sejam partes nessa convenç}o. Tamb~m as disposiçùes do
Mecanismo Complementar ICSID n}o permitem que as Comunidades façam uso dessas dispo-
siçùes. Qualquer decis}o arbitral contra as Comunidades ser` aplicada pelas instituiçùes comu-
nit`rias, em conformidade com as suas obrigaçùes decorrentes do no.  8 do artigo 26o.  do Tra-
tado da Carta da Energia.»

(Î)ÙSem prejuòzo do direito do investidor de iniciar o processo contra tanto as Comunidades como os seus
Estados-membros.

(Ï)ÙO no.  2, alònea a), do artigo 26o.  tamb~m ~ aplic`vel no caso de o Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias ser chamado a examinar a aplicaç}o ou interpretaç}o do Tratado da Carta da Energia com
base num pedido de decis}o prejudicial apresentado por um tribunal de um Estado-membro em confor-
midade com o artigo 177o.  do Tratado CE.
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